
 

Rodovia TO-010, Km 01, Lote 11, Setor Leste, Área Verde, 1ª Etapa, CEP: 77.001-970 – Palmas/TO 
Tel. 63 3218-7101. 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRAS RODOVIÁRIAS DE TERAPLANAGEM, DRENAGEM, 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E OBRAS DE ARTE CORRENTE DA RODOVIA TO - 247, TRECHO: LAGOA 

DO TOCANTINS/KM 50,00, COM EXTENSÃO 50,00KM. 
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 OBJETO/DEFINIÇÕES 

1.1. OBJETO 

1.1.1 Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de terraplanagem e 

pavimentação asfáltica da rodovia TO-247, trecho: Lagoa do Tocantins/ Km 50,00, com extensão de 

50,00km. 

1.2. DEFINIÇÕES 

1.2.1 Agência Tocantinense de Transporte e Obras – AGETO 

1.2.2 Rodovia: TO-247 

1.2.3 Trecho: Lagoa do Tocantins 

1.2.4 Extensão: 50,00km 

1.2.5 Regime de Execução: Empreitada Por Preço UNITÁRIO. 

Justificativa: A escolha pelo regime de empreitada por preço unitário segue as recomendações do 

Tribunal de Contas da União – TCU, Acórdão nº 1977/2013, por se tratar de obra rodoviária de 

terraplanagem, drenagem e pavimentação asfáltica, com grandes movimentações de terra, na qual há 

serviços cujos quantitativos estão intrinsecamente sujeitos a um maior nível de imprecisão, 

possibilitando oscilações, para mais ou para menos, em relação ao originalmente contratado. Portanto, 

este regime se torna o mais adequado por realizar somente a mensuração dos quantitativos 

efetivamente executados. 

1.2.6 Fracionamento: Lote único. 

Justificativa: A obra em questão se trata de um serviço comum de implantação rodoviária, dessa 

forma, a divisão em vários lotes comprometeria a viabilidade técnica e econômica da obra, além de 

onerar o valor de mobilização e desmobilização para um trecho segmentado. 

1.2.7 Permite participação de consórcios: Sim. 

Justificativa: Nesta licitação será admitida a possibilidade de consórcio, nos termos do artigo 33 da 

Lei n° 8.666/93, para possibilitar o reforço da capacidade técnica e financeira do licitante, 

proporcionando maior disponibilidade de equipamento e pessoal especializado. O consórcio ainda 

enseja a participação de maior número de empresas, possibilitando o aumento na competividade. 

1.2.8 Permite participação de empresas estrangeiras: Sim. 
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Justificativa: A permissão está devidamente amparada na legislação pátria e fundamenta-se na 

possibilidade de elastecer a oferta para a Administração Pública com aumento da quantidade de 

licitantes. Por consequência, possibilitará a formalização de contrato mais vantajoso, com melhores 

preços e melhores técnicas, trazendo à CONTRATANTE economia e obras de maior qualidade. 

1.2.9 Permite Subcontratação: Sim. 

Justificativa: Com o intuito de dar celeridade na execução e assim, diminuir os transtornos à 

população, será permitido a subcontratação desde que aprovado pelo Órgão CONTRATANTE para as 

atividades que não constituam o escopo principal do objeto, até o limite de 30% do valor do orçamento.  

1.2.10 Orçamento estimado: R$ 62.759.590,01 (sessenta e dois milhões, setecentos e cinquenta e 

nove mil, quinhentos e noventa reais e um centavo). 

1.2.11 Referência de preços: Tabela SICRO Sem desoneração – Mês base Outubro/2019. 

1.2.12 Tipo da licitação: MENOR PREÇO. 

1.2.13 O projeto da rodovia deverá ser disponibilizado aos interessados para consulta e/ou aquisição 

posterior, junto a Comissão Permanente de Licitação. 

1.2.14 A Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, do Projeto Básico encontra-se no projeto. 

 JUSTIFICATIVA 

2.1. O trecho em questão localiza-se no município da Lagoa do Tocantins, na ligação entre este e 

o município São Felix do Tocantins. 

2.2. Dentro das características locais, a execução deste trecho da rodovia TO-247 proporcionará a 

população da Lagoa do Tocantins melhorias no acesso a São Felix do Tocantins, que consiste no 

município polo da região, sendo referência para os moradores e turistas. 

2.3. Assim, objetiva-se, com o trecho a ser pavimentado, proporcionar maior segurança e conforto 

aos usuários da via, além de prover maior rapidez ao escoamento de cargas e consequentemente o 

barateamento do custo do frete. 

3 DESCRIÇÃO DETALHADO DO OBJETO, QUANTITATIVOS E VALOR 

3.1. DETALHAMENTO DO OBJETO 

3.1.1 O objeto desta licitação consiste na contratação de empresa de engenharia para execução dos 

serviços de implantação e pavimentação asfáltica da rodovia TO-247, trecho: Lagoa do Tocantins/ Km 

50,00, com extensão de 50,00km. Os serviços necessários e seus respectivos quantitativos e preços 
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estimados encontra-se nos Volume 03 – Projeto Executivo, que compõe o Projeto Básico de 

Engenharia. 

3.1.2 O objeto está composto pelos serviços a seguir, cujos quantitativos e preços estimados 

encontra-se especificados no Projeto Básico. Todos os serviços elencados no projeto básico deverão 

seguir fielmente as Normas Técnicas vigentes e Especificações de Serviços do Departamento Nacional 

de Infraestrutura de Transportes – DNIT, devidamente atualizadas, bem como a seguinte coletânea de 

normas do DNIT: 

a) Manual de Pavimentação de Rodovias; 

b) Manual de Sinalização Rodoviária; 

c) Manual de Drenagem de Rodovias; 

d) Especificações de Materiais; 

e) Procedimentos e Metodologias. 

 PROPOSTA 

4.1. Na elaboração das propostas de preço é necessário que os licitantes apresentem o valor 

global e unitário no mês-base do orçamento SICRO (sem desoneração) – Outubro/2019, em 

moeda corrente nacional, incluindo todas as despesas diretas e indiretas necessárias a plena execução 

da obra objeto da licitação, atendendo aos seguintes itens: Quadro Resumo de Preços, Planilha de 

Preços Unitários por item de Serviço, Composição de Preços Unitários, Cronograma Físico-Financeiro. 

4.2. O valor estimado para a contratação foi calculado utilizando-se a metodologia do Sistema de 

Custo Rodoviários do DNIT (SICRO-Sem desoneração) bem como as suas tabelas e composições de 

custos unitários. Também foram utilizados os custos extraídos da Tabela ANP. 

4.3. As empresas participantes deverão apresentar as propostas de preços com a composição do 

percentual de Benefício e Despesas Indiretas – BDI, incidente no valor global. 

4.4. No orçamento de referência da AGETO foram considerados as seguintes taxas de Bonificação 

e Despesas Indiretas (BDI): 

4.4.1 Para a Obra: BDI Sem Material Betuminoso Porte Médio: 24,11% (vinte e quatro inteiros e onze 

centésimos por cento). 

4.4.2 Aquisição de material asfáltico: BDI Diferenciado: 15,00% (quinze por cento). 

4.5. Na composição das taxas de Bonificação e Despesas Indiretas – BDI, não deverão ser 

apropriados os percentuais de IRPJ E CSLL, consoante Acordão 325/2007-TCU/Plenário; 
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4.6. O orçamento de referência da AGETO foi elaborado com as alíquotas de PIS de 0,81% e 

CONFINS de 3,72%, respectivamente, admitindo-se o Regime Tributário do LUCRO PRESUMIDO. 

4.7. É necessário que os licitantes apresentem também o cronograma Físico-Financeiro na forma 

do que é apresentado do volume do projeto de engenharia, contendo os seguintes itens de serviços: 

1. Serviços Preliminares; 
2. Terraplenagem; 
3. Pavimentação; 
4. Transporte de Pavimentação; 
5. Drenagem; 
6. Sinalização; 
7. Recuperação Ambiental; 
8. Obras Complementares. 

4.8. A proposta que compreende a descrição do material e/ou serviço ofertados pelo licitante, preço 

unitário e valor total, deverá ser compatível com as especificações constantes nestas informações e 

seus anexos. 

4.9. A planilha orçamentária constante da proposta a ser apresentada deverá ser elaborada de 

acordo com do Volume 03 do Projeto de Engenharia. 

 HABILITAÇÃO 

5.1. ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA 

5.1.1 Os serviços de engenharia para avaliação técnica-operacional descritos abaixo foram definidos 

em observância o projeto executivo, conforme segue: 

a) Capacidade Operacional – A licitante (pessoa jurídica) deve comprovar experiência em execução 

de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, 

relativos à parcela de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, conforme certidão de 

acervo técnico e atestado de boa execução emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, que comprove a execução dos 

serviços, podendo apresentar somatório de atestado de acervos, descritos no Quadro abaixo: 
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Quadro 01 

COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA DA LICITANTE 

Serviços para Implantação e Pavimentação 

Item Discriminação Und. 
Quantidade 

Orçada A ser comprovado 

1 

 
Escavação, carga e transporte de material 

de 1ª categoria 
m³ 1.541.340,43 616.536,17 

2 
Estabilização granulométrica - base de solo 

sem mistura 
m³ 99.750,00 39.900,00 

3 

 
Tratamento superficial duplo – TSD, ou 

CBUQ 

 
m² 

 
480.000,00 

 
192.000,00 

4 
 
Dreno longitudinal profundo para cortes 

 
m 

 
11.140,00 

 
4.456,00 

5 
 
Bueiro tubular de concreto 

 
m 

 
808,00 

 
323,20 

6 
 
Bueiro celular de concreto BTCC 3,50 x 3,50 

 
m 

 
15,00 

 
6,00 

7 
Emulsão asfáltica RR-C2 (pintura de 

ligação) 
T 1.440,00 576,00 

8 
 
Sinalização vertical 

 
m² 

 
700,00 

 
280,00 

9 
 
Sinalização horizontal 

 
km 

 
50,00 

 
20,00 

Obs.: Onde pode se verificar que os itens indicados acima correspondem a 40% do valor total do objeto, 

caracterizando sua representatividade de valor. 

b) Certidão Comprobatória de Inscrição ou Registro de Licitante e dos seus Responsáveis 

Técnicos no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA: a ser emitida na região a 

que estiver vinculada, que comprove o exercício da atividade relacionada com o objeto da licitação. 

c) Declaração Disponibilidade Mínimas dos Equipamentos: a ser emitida pela licitante, de que os 

equipamentos mínimos necessários para execução dos serviços de que trata o objeto desta licitação 

estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso quando da contratação. Compreende os 

equipamentos mínimos para a execução do objeto da licitação os dispostos abaixo: 
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Quadro 2 

EQUIPAMENTOS MÍNIMOS 

Item Discriminação 

1 Caminhão tanque distribuidor de asfalto com capacidade de 6.000l – 7 kW/136 kW 

2 Rolo compactador de pneus autopropelido de 27 t – 85kW 

3 Motoniveladora – 93 kW 

4 Rolo compactador de pé de carneiro vibratório autopropelido de 11,6 t – 82 kW 

5 Escavadeira hidráulica sobre esteira com caçamba com capacidade de 1,5m³ - 110 kW 

6 Caminhão basculante com capacidade de 14 m² - 188 kW 

7 Caminhão basculante com capacidade de 10 m² - 188 kW 

 

d) Relação dos Serviços Executados por Profissionais de Nível Superior: vinculados a empresa e 

constante do seu Registro/Certidão de inscrição no CREA ou Conselho Profissional competente, em 

nome do profissional, como Responsável Técnico, detentor de atestado de responsabilidade técnica,  

devidamente registrado no conselho profissional competente, acompanhados das respectivas 

Certidões de Acervo Técnico – CAT, por execução de serviços compatíveis ao objeto da licitação, 

apresentados no Quadro 1. 

d.1) A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da carteira de trabalho 

(CTPS) em que conste a licitante como contratante, do contrato social da licitante em que conste o 

profissional como sócio e do contrato de trabalho e/ou declaração de contratação futura de profissional 

detentor do atestado apresentado, acompanhada de declaração de anuência do profissional. 

5.2. VISTORIA 

5.2.1 A licitante deverá realizar visita técnica ao local da obra, sem ônus à CONTRATANTE, afim de 

tomar conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na formulação da 

proposta, reconhecendo todas as condições e peculiaridades técnicas dos serviços a serem 

executados e emitir Declaração de Visita Técnica, conforme modelo disponibilizado no edital. 

5.2.2 Caso a licitante não queira participar da visita, deverá apresentar em substituição à Declaração 

de Visita Técnica, declaração formal assinada pelo responsável técnico, conforme modelo 

disponibilizado no edital , sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e sobre o local do serviço, assumindo total 

responsabilidade por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do 

conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. 

5.2.3 A licitante não poderá alegar, à posterior, desconhecimento de qualquer fato. 
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 AMOSTRA / LAUDO TÉCNICO / PROVA DE CONCEITO 

Não aplicável. 

 LOCAL DE EXCECUÇÃO DOS SERVIÇOS / PRAZO DE EXECUÇÃO 

7.1. Do local de execução: Rodovia: TO-247, trecho: Lagoa do Tocantins, extensão: 50,00km. 

7.2. O Prazo de Execução dos serviços contratados será de 720 (setecentos e vinte) dias 

consecutivos, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço pela AGETO. 

7.3. O Prazo de Vigência do contrato será de 810 (oitocentos e dez) dias consecutivos contados a 

partir da data da assinatura do Instrumento Contratual. 

 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

8.1. A elaboração do cronograma físico-financeiro deve estar em consonância com o cronograma 

apresentado em anexo, podendo ser alterado mediante aprovação da AGETO. 

 MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS 

9.1. As medições dos serviços executados serão efetivadas preferencialmente no final de cada 

período mensal, tomando-se como final do período, o último dia de cada mês. Todavia a primeira 

medição poderá ser realizada após a expedição da Ordem de Serviço no final do mês em curso, e a 

última medição, após a conclusão dos serviços, independente do período mensal. 

9.2. As medições mensais dos serviços executados serão efetivadas por Engenheiro(s) Fiscal(is), 

designados(s) pela a Presidente da AGETO. 

9.3. Entre duas medições não poderá decorrer menos de 30 (trinta) dias, exceto para a primeira 

medição e a última medição (Medição Final). 

9.4. A medição final, bem como o Termo de Recebimento dos serviços serão elaborados por 

Comissão de Engenheiros designada pelo Superintendente de Gestão Operacional e Projetos da 

AGETO quando concluídos todos os serviços. 

9.5. As medições acompanhadas de cronograma físico-financeiro devidamente atualizados, 

deverão ser encaminhadas pelo Engenheiro Fiscal à Agência Tocantinense de Transportes e Obras – 

AGETO. 

9.6. No processo de medição ou na prestação de contas, conforme for o caso, deverá constar a real 

alíquota do ISSQN adotada pelo respectivo Município. 
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9.7. A elaboração do cronograma físico-financeiro deve estar em consonância com o cronograma 

apresentado no Volume 3 do Projeto Básico, podendo ser alterado mediante aprovação da AGETO. 

9.8. Considerando que a data base do orçamento de referência é outubro/2019, o primeiro 

reajustamento do contrato poderá ser feito a partir da primeira medição efetuada. 

 CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL A SEREM ADOTADOS NA EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS 

10.1. A empresa CONTRATADA deverá utilizar na execução da obra as boas práticas de 

sustentabilidade ambiental, respeitando-se os critérios de sustentabilidade ambiental indicados abaixo: 

10.1.1 A CONTRATADA deverá conhecer e cumprir todas as regulamentações, leis, decretos, normas 

e demais disposições governamentais de caráter socioambiental. 

10.1.2 A manutenção da boa qualidade ambiental e social requer evitar e mitigar os impactos 

ambientais e sociais negativos diretos e indiretos, potencializando a geração de impactos positivos 

associados às atividades. A CONTRATADA deverá implementar ações de prevenção e correção de 

efeitos ambientais e sociais adversos durante todo o período de obras e no período de encerramento 

das atividades. 

10.1.3 Antes do início das obras, a empresa CONTRATADA deverá obter junto aos órgãos 

competentes as licenças/autorizações ambientais e portarias de outorga necessárias para instalação 

do canteiro de obras, exploração de jazidas, instalação de bota-fora, exploração de área de 

empréstimo, captação de água para uso no canteiro de obras e para aplicação na obra. Para tanto, a 

CONTRATADA deverá prever e alocar recurso financeiro na proposta tanto para obtenção dos referidos 

atos quanto para implantação das medidas de mitigação e recuperação ambiental aprovadas pelo 

órgão ambiental competente. 

10.1.4 A CONTRATADA deverá obter areia e brita de locais devidamente licenciados. Deverá também 

apresentar as licenças ambientais dos locais de origem destes materiais ao fiscal do contrato. 

10.1.5 Caso seja utilizada madeira na construção da obra, deverão ser apresentados ao fiscal da obra 

todos os documentos e licenças necessárias para comprovação da legalidade da origem e transporte 

da madeira. 

10.1.6 Caso seja necessário o transporte de produto químico perigoso para utilização nas obras, a 

CONTRATADA deverá obter e apresentar ao fiscal do contrato todas as autorizações para transporte 

previstas na legislação vigente. 
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10.1.7 A empresa CONTRATADA deverá manter na obra todas as licenças e autorizações ambientais 

obtidas para a obra, bem como documentos que comprovem a origem dos materiais utilizados na obra 

(madeira, brita e areia). 

10.1.8 A CONTRATADA deverá implantar sinalização ao longo do trecho durante a fase de obra, de 

forma a proporcionar maior segurança aos funcionários, moradores da região e usuários da via. 

10.1.9 A CONTRATADA deverá assegurar a proteção e minimizar o impacto ao meio ambiente na 

área de intervenção das obras. Nesse sentido, a CONTRATADA deverá promover a instalação de 

equipamentos que contribuam com a eficiência energética e de utilização de água e implantar padrões 

de controle ambiental na obra, utilizando maquinários com critérios de sustentabilidade (baixa emissão 

de poluentes atmosféricos e geração de ruído e baixo consumo de combustíveis). 

10.1.10 Adotar práticas que evitem desperdício de água. 

10.1.11 Fazer uso de produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 

obedeçam às classificações e especificações da ANVISA. 

10.1.12 A CONTRATADA deverá realizar o controle e manutenção dos veículos, máquinas e 

equipamentos a serem utilizados nas obras de forma a manter os níveis de ruídos e vibrações dentro 

dos padrões estabelecidos pela legislação vigente. 

10.1.13 A CONTRATADA deverá realizar o controle e manutenção do maquinário e instalações 

industriais utilizados nas obras visando manter seu pleno funcionamento com emissão de particulados 

dentro das quantidades permitidas por lei. Deverão ser realizados testes periodicamente, através de 

técnicas apropriadas para a medição de emissões de material particulado, que devem estar disponíveis 

para a fiscalização. 

10.1.14 A empresa CONTRATADA deverá realizar a coleta, segregação, transporte e disposição final 

de resíduos sólidos gerados na obra na forma e em locais de acordo com o previsto na legislação 

vigente. Os resíduos recicláveis deverão ser destinados a associações e/ou cooperativas de catadores 

de materiais recicláveis locais. 

10.1.15 Práticas de redução de consumo de papel, utilizando o padrão frente-verso na impressão de 

relatórios e outros documentos, bem como utilizar a fonte ecológica recomendada pela Advocacia Geral 

da União, disponível no endereço eletrônico: www.agu.gov.br/ecofont. 

10.1.16 Adoção de uso preferencialmente de papel não clorado na impressão de documentos e 

relatórios 

10.1.17 Adoção de práticas de substituição de copos descartáveis por copos definitivos. 
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10.1.18 Adoção de práticas de destinação final das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, de acordo 

com a legislação vigente. 

10.1.19 Realizar a coleta, tratamento e destinação final dos efluentes líquidos gerados na obra, de 

acordo com o previsto na legislação e normas técnicas vigentes. 

10.1.20 Promover a gestão adequada dos produtos perigosos utilizados na obra, de forma a evitar a 

contaminação de água e solo, bem como desperdícios. 

10.1.21 A CONTRATADA deverá conhecer e cumprir as disposições legais relativas ao trabalho, à 

saúde e segurança dos trabalhadores, incluído o trabalho infantil e normas técnicas e regulamentadoras 

em vigor. 

10.1.22 Implementação de um programa de treinamento de seus empregados visando o uso racional 

de consumo de energia elétrica e água, bem como redução de resíduos sólidos. 

10.1.23 Adoção e promoção de medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos 

ocupacionais aos seus empregados, além de fornecimento de equipamentos de proteção individuais – 

EPI’s, necessários, tais como óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados, protetores 

auriculares, etc., fiscalizando e zelando para que os mesmos cumpram as normas e procedimentos 

destinados à preservação de suas integridades físicas. 

10.1.24 Consideração nas pesquisas de preços para aquisições e serviços contemplados no escopo 

da contratação de empresas que tenham certificação ambiental. 

10.1.25 Estímulo à troca de informações entre as equipes envolvidas por meio de ferramentas digitais 

e/ou virtuais. 

10.1.26 Atendimento as Instruções de Serviços do DNIT, principalmente a Instrução de Serviço nº 

03/2011, de 04 de fevereiro de 2011, publicada no Boletim Administrativo nº 006 de 07 a 11/02/11 que 

trata da Responsabilidade Ambiental das Contratadas – RAC. 

 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 

11.2. Fica estabelecido que os projetos, especificações e toda documentação relativa à obra são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e descrito em 

outro será considerado especificado e válido. 
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11.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

11.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do 

artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE; 

11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

11.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, 

em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

11.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

11.11. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

11.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

11.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no 

prazo determinado. 
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11.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

11.15. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

11.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

11.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como 

os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

11.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da CONTRATANTE; 

11.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

11.22. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 

pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

11.23. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

11.24. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto. 
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11.25. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados 

com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data 

de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

11.26. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP 

n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

11.27. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 

ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, 

conforme o caso; 

11.28. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 

CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

11.28.1 Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 

reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de 

material para usos futuros; 

11.28.2 Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 

ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 

utilização ou reciclagem futura; 

11.28.3 Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

11.28.4 Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

11.29. Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá dispor os resíduos originários da contratação 

em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e 

áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

11.30. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 

conforme o caso, a CONTRATADA comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos 
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estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da 

Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 

15.116, de 2004. 

11.31. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

11.31.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 

respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 

26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

11.31.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 

níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas 

visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 

estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação 

correlata; 

11.31.3 Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, deverão 

ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais 

materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se 

na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

11.32. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda 

que ocorridos em via pública junto à obra. 

11.33. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização 

e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos 

materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto 

neste Projeto Básico e demais documentos anexos. 

11.34. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 

esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 

municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 

serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.). 

11.35. No caso de execução de obra: 

11.35.1 Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo à categoria 

profissional abrangida no contrato bem como da legislação em vigor e não havendo na região Acordo, 
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Dissídio ou Convenção Coletiva relativa à categoria profissional abrangida no contrato, garantir os 

direitos trabalhistas, fixado em regulamento de trabalho ou profissão de natureza similar da região mais 

próxima; 

11.35.2 Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, 

Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos 

lucros ou resultados da empresa CONTRATADA, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam 

direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 

previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade; 

11.35.3 Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE e a aplicação das 

penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem 

como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da CONTRATADA que efetivamente 

participarem da execução do contrato; 

11.35.4 Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da CONTRATADA sobre a quitação dos encargos 

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

11.35.5 Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela CONTRATADA, do cumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da 

CONTRATADA que efetivamente participarem da execução do contrato; 

11.35.6 Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da fatura 

mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não havendo 

quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze dias, aceitar que 

CONTRATANTE efetue o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA 

que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato; 

11.35.7 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional; 

11.35.8 Subcontratar somente empresas que aceitem expressamente as obrigações estabelecidas na 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018. 

11.35.9 Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil em até 

30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 

1845, de 22 de novembro de 2018. 

11.36. A CONTRATADA deve ainda: 
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11.36.1 A CONTRATADA deverá manter um Preposto no local do serviço, aceito pela Administração, 

para representá-la na execução do contrato. 

11.36.2 A empresa CONTRATADA deverá instalar e manter no canteiro de obras, sem ônus para o 

CONTRATANTE, um escritório com área compatível, além dos meios necessários ao exercício da 

fiscalização e medições dos serviços por parte da AGETO. 

11.36.3 A empresa CONTRATADA deverá colocar e manter placas indicativas do empreendimento, de 

acordo com os modelos adotados pela AGETO, as quais deverão ser afixadas em local apropriado, 

enquanto durar a execução dos serviços. 

11.36.4 A sinalização das obras deverá ser efetuada em estrita obediência ao Manual de Sinalização 

de Obras e Emergência do DNIT, com o emprego de cones e outros dispositivos refletivos para garantir 

segurança ao tráfego no período noturno. 

11.36.5 A empresa CONTRATADA deverá providenciar e responsabilizar-se pelos acessos provisórios 

a comerciantes e moradores da região, rotas alternativas, desvios de tráfego de veículos, passagens 

urbanas de pedestres e ciclistas, passagens de níveis, executando sinalização e dispositivos de 

proteção necessários, de forma a garantir a segurança dos usuários. 

11.36.6 Quando houver desníveis superiores a 5 cm junto ao bordo da pista em virtude de atividades 

de alargamento/terraplenagem, a sinalização refletiva deverá ser reforçada. 

11.36.7 As frentes de serviços deverão contar com sinalização de no mínimo 02 (dois) painéis de 

mensagem variáveis em cada sentido da via, a ser aprovado pela fiscalização da AGETO. 

11.36.8 A empresa CONTRATADA deverá providenciar, sem ônus para a AGETO, roupas adequadas 

aos serviços e outros dispositivos de segurança a seus empregados, bem como a sinalização diurna e 

noturna nos níveis exigidos pelas normas do DNIT. 

11.36.9 A produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte são de inteira responsabilidade 

da CONTRATADA. 

11.36.10 A CONTRATADA deverá manter no canteiro de obras a Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART) e o Diário de Obras. 

11.36.11 A empresa CONTRATADA deverá elaborar, ao final da obra, o Relatório Final da Obra, 

inclusive o Projeto “As Built”, de acordo com modelo vigente na Diretrizes Básicas para Elaboração de 

Estudos e Projetos Rodoviários – Introduções para Apresentação de Relatórios e em conformidade 

com as demais normas que forem pertinentes. 
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 ASSINATURAS 

12.1. As Informações acima foram elaboradas com base no Projeto Básico entregue e disponibilizado 

pela AGETO. Declaro que as informações constantes deste documento foram elaboradas por esta 

Superintendência de Projetos. 

 GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. A CONTRATADA deverá prestar garantia de 5% sobre o valor do contrato junto à Agência 

Tocantinense de Transportes e Obras – AGETO. 

 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

14.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis. 

14.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

14.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma 

físico-financeiro. 

14.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA, 

em conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017. 

14.6. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

14.6.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 

previr o atendimento direto; 

14.6.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas CONTRATADAS; 

14.6.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 

função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
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14.6.4 Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens. 

14.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato. 

14.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

14.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA. 

14.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos, aditamentos e relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 

do serviço e notificações expedidas. 

14.11. Exigir da CONTRATADA que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

14.11.1 “As built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

14.11.2 Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

14.11.3 Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

14.11.4 Carta "habite-se", emitida pela prefeitura; 

14.11.5 Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório 

de Registro de Imóveis; 

14.11.6 A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o 

direito assegurado à CONTRATANTE no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 

(Código de Defesa do Consumidor). 

14.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se beneficiado 

da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a CONTRATADA que: 

15.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

15.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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15.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

15.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; ou 

15.1.5 Cometer fraude fiscal. 

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

15.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

15.2.2 Multa de: 

15.2.2.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado 

em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 

quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 

sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

15.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 

parcial da obrigação assumida; 

15.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 

de inexecução total da obrigação assumida; 

15.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das 

Tabelas 1 e 2, abaixo; e 

15.2.2.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

15.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

15.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 
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15.3. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 

Tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

01 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

02 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

03 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

04 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

05 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

Item Descrição Grau 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 
lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 
atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
contratados, por empregado e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, 
por serviço e por dia; 

02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 
órgão fiscalizador, por ocorrência; 

02 

6 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente 
ou não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e 
por dia; 

01 

7 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência 
formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por 
ocorrência; 

03 

8 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 
previstos no edital/contrato; 

01 

 

15.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 

15.4.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

15.4.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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15.4.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

15.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

15.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

15.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

15.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

15.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a 

serem pagos. 

15.11. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Estado ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil. 

15.12. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

16.1. Acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 

representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

16.2. O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

16.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Projeto Básico. 

16.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 

para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se 

os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação 

detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

16.6. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 

aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo 

culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas à Gestão do Contrato. 

16.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA 

a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
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16.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

16.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

16.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 

de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade 

da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

16.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 

nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de 

acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

16.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços. 

16.15. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com 

o estabelecido neste Projeto Básico e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

16.16. A fiscalização de que trata este capítulo não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 

e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Palmas – TO, 22 de setembro de 2020. 

 

ADELMO VENDRAMINI CAMPOS 

Superintendente de Gestão Operacional e Projetos 

Ciente, _____________________ 

JULIANA PASSARIN 
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